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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - contagem
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA II - CoNTAGEM
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA/2º NÍvEL/SETE LAGoAS

CoMuNICADo
Comunicamos que a peça fiscal 01.001010434-63, relativa aos IPVA’s 
2017 e 2018 do veículo placa HIM-6591, foi reformulada  .
O PTA permanecerá pelo prazo de 10 (dez) dias na Repartição Fazen-
daria situada na r . Zoroastro Passos, 30 – 1º andar, Centro, Sete Lagoas 
para regularização  . Transcorrido o citado prazo sem a devida regula-
rização, será encaminhado à advocacia Geral do Estado para execução 
judicial/protesto cartorário .
Sujeito Passivo Principal: Lorena Fonseca Ladeira Cardoso
CPF .:048 .888 .976-63

Sete Lagoas, 01 de junho de 2021 .
Washington Luiz Mariz Campos /Chefe AF 2º Nível/Sete Lagoas

01 1488735 - 1

SrF i - Governador valadares
SrF I Gov . vALADArES/DELEGACIA 

FISCAL DE TEÓFILo oToNI
TErMo DE INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (e-PTA) a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de Teófilo Otoni, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual .
Nos termo do rPTA – estabelecido pelo Decreto n° 44 .747/2008, o 
acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as interven-
ções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu representante, 
no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio eletrônico, 
dentro do Sistema Integrado de Administração da receita Estadual – 
SIArE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais – www .fazenda .mg .gov .br – ou no endereço 
eletrônico para login no sistema https://www2 .fazenda .mg .gov .br/sol/ , 
ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias.
Para acesso ao SIArE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada a rua Epaminondas otoni, 655 Centro 4° 
andar – Teófilo Otoni/MG, para obter sua SENHA inicial de acesso ao 
referido sistema .
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco – 
Assunto – PTA ELETrÔNICo – e-PTA, no endereço http://formula-
rio .faleconosco .fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/faleconosco-
Formulario .xhtml
e-PTA N°: 01 .001947897-20
Coobrigado: Waneide Calil Nicoliello
Identificação: 533.224.606-49
Endereço: rua Artur Bernardes, 1074 Apto 1201 – Esplanada – Gover-
nador valadares / MG CEP: 35 .010-020

Teófilo Otoni, 01 de junho 2021.
MárIo ANTÔNIo CuPELLo DE ASSuNÇÃo

Delegado Fiscal \DF/Teófilo Otoni
01 1488737 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SrF I JuIZ DE ForA/DELEGACIA FISCAL/2ºNÍvEL/MurIáE

INTIMAÇÃO (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10 .000038284 .49, de 20/04/2021, pela Dele-
gacia Fiscal/2ºNivel/Muriaé, localizada na rua Coronel Domiciano nº 
170, Centro – Muriaé – MG .

CAMILA MoNTEIro DoS SANToS 10103261630
IE: 002476264 .00-50
CNPJ: 21 .517 .142/0001-09
JoAQuINHo MurTINHo 35 B CENTro PArACATu 38600-000 
MG
Período Fiscalizado: 01/01/2016 a 31/12/2019
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte .
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da receita Fede-
ral do Brasil .

Muriaé, 01 de junho de 2021 .
Cássio Grayson Martins Novaes – Delegado Fiscal DF/Muriaé

SrF I / JuIZ DE ForA - AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001941317-75 de 13/04/2021 .
- Sujeito Passivo: Felipe Dobscha da Costa, CPF: 015 .713 .516-04, rua 
Padre Leopoldo Mertens, n .º 1 .475 - São Francisco – Belo Horizonte 
– MG .
Fica o contribuinte Factory Entretenimento Eirelli, IE: 002 .939669-
0066, CNPJ 27 .416 .035/0001-62, rua Sergipe, n .º 1 .211 – Savassi 
– Belo Horizonte - MG optante pelo Simples Nacional previsto na 
lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que foi ini-
ciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
27416035/05367210/130421, lavrado em 13/04/2021, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001941317-75 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos 
da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente caso, a 
data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01 de fevereiro de 2018 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, atra-
vés do endereço eletrônico: afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 31 de maio de 2021 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA - AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-

tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001945877-61 de 13/04/2021 .
- Sujeito Passivo: Marcelo Piramo, CPF: 635 .001 .756-00, rua Ana Hil-
bert, n.º 60, apartamento 304, Bloco 2 - Santa Helena (Barreiro) – Belo 
Horizonte – MG .
Fica o contribuinte Marcelo Piramo 63500175600, IE: 002 .421473-
0089, CNPJ 20 .941966/0001-30, rua dos Goitacazes n .º 43, sala 
903 – Centro – Belo Horizonte - MG optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
20941966/05367210/130421, lavrado em 13/04/2021, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001945877-61 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos 
da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente caso, a 
data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01 de fevereiro de 2019 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, atra-
vés do endereço eletrônico: afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 31 de maio de 2021 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA - AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001956582-89 de 26/04/2021 .
- Sujeito Passivo: renata de oliveira Meireles, CPF 946 .531 .516-87, 
rua Maria Amelia, n .º 125, Apartamento 302 – Santa Cecília – Juiz 
de Fora – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
24652278/05367210/260421, lavrado em 26/04/2021, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001956582-89 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44.747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art. 84, Inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de março de 2017 .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, através do endereço eletrô-
nico: afjuizdefora@fazenda.mg.gov.br.

Juiz de Fora, 31 de maio de 2021 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA / 2º NÍvEL ALEM PArAÍBA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante o Auto de 
Infração (e-PTA) a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de 
Muriaé, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reco-
nhecimento dos créditos tributários, circunstância em que a peça fis-
cal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual .
Nos termos do rPTA - estabelecido pelo Decreto nº 44 .747/2008, o 
acesso à íntegra do referido Auto de infração, assim como as interven-
ções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seus representan-
tes, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio eletrônico, 
dentro do Sistema Integrado de Administração da receita Estadual – 
SIArE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 
Minas Gerais - www .fazenda .mg .gov .br – ou no endereço eletrônico 
para login no sistema https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, ficando 
sem efeito as entregas feitas nas repartições fazendárias  .Para con-
tato com a AF Alem Paraiba favor acessar o e-mail afafalemparaiba@
fazenda .mg .aov .br, para obtenção da Senha inicial de acesso ao refe-
rido sistema .
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco – Assunto 
– PTA Eletrônico – e PTA, no endereço http://formulario .faleconosco .
fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario .xhtml

e-PTA Nº: 01 .001940236-03
Sujeito Passivo Francisco Parizzi Junior
CNPJ: 21 .100723/0001-32
Endereço: rua Dr . Julião vaqueiro rodrigues, 58, Parque Munhos – 
Franco da rocha - SP
Coobrigado: Francisco Parizzi Junior
CPF: 096 .697 .978-88
Endereço: rua Corina, 106, Jardim união – Franco da rocha - SP

Além Paraíba, 01 de junho de 2021
Marla vieira Dias – Chefe – Administração 

Fazendária 2º Nível Além Paraíba .
01 1488740 - 1

SrF i - montes claros
ATo Nº 003

Designa em substituição, para responder pela função de Coordenador 
de Serviço Integrado de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, nos ter-
mos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 
7/6/1988 e resolução nº 5 .279, de 09/8/2019 e Portaria SrE Nº 170, de 
16/10/2019, o servidor:
-Antônio Geraldo da Silva Neto, Servidor Municipal, no município de 
Conceição do Mato Dentro/SrF I Montes Claros, no período em que 
o titular Leonardo Sérgio Moreira Lima, Servidor Estadual, se encon-
trava em Férias regulamentares de 17/05/2021 a 28/05/2021 .

Montes Claros, 01 de junho de 2021 .
Saulo Geraldo Silqueira

Superintendente regional da Fazenda I/Montes Claros
01 1488741 - 1

Junta comercial do Estado de minas Gerais - JucEmG
Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

rESoLuÇÃo Nº 2, DE 13 DE MAIo DE 2021 .
Define atividades de baixo risco no âmbito do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais para os fins da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.
o CoMITÊ GESTor DA rEDESIM-MG no uso das atribuições que lhe conferem os incisos vI e Ix do art . 2° do Decreto n° 353, de 4 de julho de 2016, e tendo em vista deliberação em reunião extraordinária realizada por meio eletrônico, concluída em 13 de maio de 2021, e
Considerando a Lei Federal n° 11.598, 3 de dezembro de 2007, que estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e integração do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas e cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 
e Negócios – rEDESIM;
Considerando a Lei Federal nº 13 .874, de 20 de setembro de 2019 que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, 
nos termos do inciso Iv do caput do art . 1º, do parágrafo único do art . 170 e do caput do art . 174 da Constituição Federal;
Considerando o art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e dispõe sobre a classificação das atividades nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, cujo efeito específico 
e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento;
Considerando o Decreto n 48 .036, de 10 de setembro de 2020, que regulamenta os dispositivos da Lei Federal nº 13 .874, de 20 de setembro de 2019, que tratam da liberdade econômica;
Considerando o Decreto Federal nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019, que regulamenta dispositivos da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, para dispor sobre os critérios e os procedimentos para a classificação de risco de atividade econômica e para fixar o prazo para aprovação tácita e altera o 
Decreto nº 9 .094, de 17 de julho de 2017, para incluir elementos na Carta de Serviços ao usuário;
Considerando a resolução CGSIM nº 60, de 12 de agosto de 2020, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pelos Subcomitês estaduais do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM nos Estados e no Distrito 
Federal;
Considerando o disposto no decreto estadual nº 353 de 04 de julho de 2016, que institui o Comitê Gestor da Rede para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios do Estado de Minas Gerais – REDESIM-MG, compete ao comitê incentivar e propor a classificação das ativida-
des consideradas de alto e baixo riscos para fins de licenciamento, observada a legislação;
Considerando normas estaduais que tratam do licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais – CBMMG: Instrução Técnica nº 01 (9ª edição); do licenciamento sanitário: Deliberação CIB-SUS/MG N 3.337/2021 que aprovou a Resolução SES nº 7.426, de 25 de fevereiro de 
2021; do licenciamento ambiental: Deliberação normativa CoPAM nº 217, de 06 de dezembro de 2017 e do licenciamento do IMA: Portaria IMA nº 2040, de 03 de março de 2021;
rESoLvE:
Art. 1° Fica aprovada a lista das atividades econômicas dispensadas de exigência de atos públicos de liberação, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, nos termos desta resolução.
Art. 2º Esta Resolução visa abarcar o conceito de baixo risco para fins da dispensa de exigência de atos públicos de liberação para operação ou funcionamento de atividade econômica, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, conforme estabelecido no inciso I do art. 3º da Lei nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019 .
§ 1° Para fins de padronização de redação, esta resolução incorpora a mesma denominação para classificação de risco presente nas normas federais e nas resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, sendo:
I - nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente: a classificação de atividades para os fins do inciso II do §1° art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de libera-
ção da atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento;
II - nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” ou risco moderado: a classificação de atividades cujo grau de risco não seja considerado alto e que não se enquadrem no conceito de nível de risco I, baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, disposto no inciso I do §1° artigo, 
cujo efeito é permitir, automaticamente após o ato do registro, a emissão de licenças, alvarás e similares mediante assinatura de termo de ciência e responsabilidade para início da operação do estabelecimento, conforme previsto no do art. 6º da Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007; e
III - nível de risco III - alto risco: aquelas assim definidas por outras resoluções do CGSIM e pelos respectivos entes competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios.
§ 2º As atividades de nível de risco I, nos termos do inciso I do §1° deste artigo estão sujeitas à fiscalização prevista no §2° do art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 2019
§ 3º As atividades de nível de risco II, nos termos do inciso II do §1° deste artigo, comportam vistoria posterior para o exercício contínuo e regular da atividade .
§ 4º As atividades de nível de risco III, nos termos do inciso II do §1° deste artigo, exigirão vistoria prévia para início da operação do estabelecimento .
§ 5º O uso ou não dos termos do caput, conforme suas disposições, pelo CGSIM, por entes federados ou por qualquer órgão da Administração, não altera o efeito específico para os quais eles foram definidos originariamente.
Art. 3º Para os fins desta resolução, em atenção ao inciso II do §1° do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, são consideradas de nível de risco I, para o efeito específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atividades que 
se qualifiquem, simultaneamente, como:
I - nível de risco I em prevenção contra incêndio e pânico na forma do caput do art. 5º desta resolução;
II - nível de risco I referente à segurança sanitária, ambiental e agropecuária incluindo sobre o ambiente do trabalho, e econômica, na forma do caput do art . 6º desta resolução .
§ 1º Se as atividades a que se referem o caput forem exercidas em zona urbana, somente serão qualificadas como de nível de risco I quando:
I – executadas em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, conforme determinações do zoneamento urbano aplicável, incluindo a legislação municipal ou, nos termos do art. 7º Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, quando instaladas em área ou edificação desprovidas de regu-
lação fundiária, imobiliária e edilícia, inclusive habite-se; ou
II – exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim entendida aquela:
a) exercida na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas; ou
b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija estabelecimento físico para a sua operação.
§ 2º Se as atividades a que se referem o caput forem de competência de outro ente federativo, somente serão qualificadas como de nível de risco I quando forem assim classificadas pelos próprios órgãos responsáveis pela emissão do respectivo ato público de liberação de licenças e autorizações de 
funcionamento .
§ 3º Consideram-se também de nível de risco I, para os fins do caput, todas as demais atividades econômicas que, independentemente de sua natureza, que forem assim classificadas pelos próprios órgãos responsáveis pela emissão do respectivo ato público de liberação.
Art. 4º Para fins de prevenção contra incêndio e pânico, qualificam-se como de nível de risco I aquelas atividades realizadas:
I – em estabelecimento inócuo ou virtual;
II – em edificação ou espaços destinados ao uso coletivo com área construída igual ou inferior a 200 m² (duzentos metros quadrados) e for realizada:
a) em edificação com até 03 (três) pavimentos ou altura máxima de 12 (doze) metros;
b) em locais de reunião de público com lotação de até 100 (cem) pessoas;
c) em edificações sem subsolo ou, caso o possua, seja de uso exclusivo de estacionamento;
d) sem possuir líquido combustível ou inflamável, ainda que fracionado, em volume superior a 1000 L (mil litros);
e) sem possuir central de gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190 kg (cento e noventa quilogramas);
f) em edificação que não componha o Patrimônio Histórico Cultural.
g) por pessoa física ou jurídica que não desenvolvam atividades na área de competência do CBMMG, conforme Lei n° 22.839, de 5 de janeiro de 2018.
h) Pessoa física ou jurídica que não exerça comercialização, instalação, manutenção e conservação de aparelhos de prevenção contra incêndio e pânico, conforme Lei 14.130, de 19 de dezembro de 2001.
§ 1º A área a ser considerada para definição do risco da empresa, salvo nos casos de estabelecimento inócuo ou virtual, é a área total da edificação ou espaço destinado a uso coletivo onde a empresa está instalada e não somente a área utilizada pela empresa.
§ 2º As atividades na área de competência do CBMMG, conforme alínea “g” do inciso II do caput deste artigo, são as relacionadas à prevenção e combate a incêndio e pânico, busca e salvamento e atendimento pré-hospitalar, a saber:
I – Brigada Profissional;
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